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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Litoral Norte de São Paulo 

LEI RÓJIEllCt.1033 DE 08 QE JUNHQ DE 1990 

(Projeto de ~ei de autor~& da Vereadora Maria do CtU'mo 
Mota Pereira Fernandes) 

Dá a denominaoão de Rua Blviro Sodré a 
atual rua"º"• do loteàment6"denomina
do "Ponta; da Toninhae". 

Josi Ril.Io DS CABVAI.BO, Prefeito Munioipal da Eatânoia Bal
neárià de Ubatuba, Estado ·de são Paulo, no uso de auae atr! 
buioõea lesaia, 

P A C O 8 A B B R que a câmara Municipal aprovou e eu 
aanoiono e promulao a seguinte Leit 

Artigo l• - Passa a denominar-se RUA BJ.YIJlO 

80DÚ a atual rua'"C", do loteamento denominado "Ponta du 

Toninha•"· 
Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na d.! 

ta de aua publioaoão, revoaàdae ae diapoaioõea em contrá
rio. 

Ubatuba, 08 de junho de 1990 

de C.Arvalho 

diante do Gabinete do Prefeito em 
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